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M édica que trabalhou no SUS na pandemia tem direito
a desconto do Fies

24/11/2023

Meédicos, enfermeiros e demais profissionais da satide que trabalharam no ambito do Sistema Unico de Satide, durante o
periodo de vigéncia da emergéncia sanitaria decorrente da pandemia da Covid-19, tém direito a desconto de 1% da divida
do Fies, por més trabalhado, conforme Decreto Legidativo 6, de 20 de marco de 2020.

Freepik

Esse foi o fundamento adotado pelo juiz Leonardo Tocchetto Pauperio,
da 162 Varado Distrito Federal, para conceder tutela de urgénciaem
favor de uma médica que pedia o desconto de 21% de sua dividacom o
Fies, por ter trabalhado 21 meses durante a crise sanitaria.

Na decisdo, 0 magistrado apontou que a médica comprovou ter
trabalhado no &mbito do SUS durante a vigéncia da emergéncia
sanitaria. “ Assim, nos termos da fundamentacéo supra, verificase a
probabilidade do direito alegado”, registrou.

A médicafoi representada pelo advogado Kairo Rodrigues.
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